
ESTADO DO RİO DE JANEİRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REİS
GABINETE DO PREFEITO

DEC R D TO N' 3.918 DE 03 DE JANEİRO DE 2005.

AO

MUNICIPAK%. DE ADMİNİSTRAÇÂO PARA

DECIDIR NOS PROCESSOS (2U1ğ

MENCIONA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANORA DOS REİS, ES'I'ADO DO RİO DE

.lANljlRO, no uso da alribuiçâo legal que Ihc conföı•c o artigo 87, parâgrafo üınİco, combinadö

conı o art. 93 da Lei Orgânica do Municipio, e

CONS[DERANDO ser neccssâ rio pronıoveı• a d escen izaçüo da

adıninislraçüo. visando"asscgurar maior celeridacle c objetivicladc dcçişöcs acınıinistralivas.

siluando-as na proxinıidacle dos fatos, pcssoas ou soluçöes a seren) adotadas.

DDC RET A:

Fica delegada compctância ao Secrctârio Municipal de Adıninislraçüo.

para decidir nos processos administrativos que versenı sobre averbaçâo de tempo dç serviço,

naquelcs alusivos a pedidos de licenças previstas na Lei 110 412/L.O., dc 20 föveı•eiro de

l-,eİ n” ı .016. de 09 cıc rcvcrciı•o 2001.

licaııdo
Art. 2 0 . Este Decreto entrarâ vigor na data da sua pul)licaçüQ,

rcvogado o arı. 20 do Decrcto 11 0 1.447/L.O., de 23 de julho de 1998.

PUBLIQUE-SFJ D CUMPRA-Slj

PREFEITURA MUNICLPAL DE ANGIUX DOS REİS, 03 DE JANEİRO 2005.

FERNANDO (XCIICILIANO JORDÂO
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ANTONIO PAULI O DE ALENCAR

Secrct(ırio Municipal de Administraçfio


